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S§CRETO Nê 43/202T DE Í6 *E DEZEMBRO DE 2021

OECLARA A §trUAÇÃO DE EXC§pCtCINAL

INTERE§SE PI.JBLICO DE MODCI A
AUTCIRIUAR CONTRATAÇÂO TEMPORARIA

NO AMBITO ÚEST'A MUNICIPAI,IDADE H DA

OUTRA§ PROWDÊNTIA§ FARA O EXERÇIC§O

ütr 2022

O PREFEITCI MUNICIPAL DE JUREI',IA*FE, no uss da competência e atribuiçÕes

L que lhe conferem as ConstituiçÕes da República e do Estado de Pemarnbuco, bem assim

a Lei Orgânica do fillunicípio de Jurema, nü exercício da direçâo superior da

Admini*traçâo hdunicipaí e tendç ern vista c superior e predominante interesse público;

COHSIüERANDO üs dispo*tos no artigo 37, inciso lX, da Constituição da

República bem como previsão da Lei Municipal no189/2CI00, os quais dispõem sobre a
contrataçâo de pessoal para atender a nacessidade temporária de excepcional interesse

púbtico;

CON$IOERANSO as disciplinas contidâs nas Resoluçôes Normativas do TCE/FÊ
quanto à contrataçãc de excepcional interesse público;

üON§IDERANDü a necessidade de enfrentamento da crise decorrente do Covid-
'tg conforme disposiçÕes previstas nâ Lei Federal 13.97912020 no quê tange às

\- contrataçÕes temporárias, de modo quê não faltern recursos parâ continuidade do

. funçiçnan'lento da máquina administrativa com manutençâo da infraestrutura básica e dos

serviços essenciais;

CCIN§IDERAND0 que esta adrninistraçâo irá prümovêr â continuidade na

convocaçâo de candidatos remaneseentes do Concurso Público n§ 0112017"

CONSIDERANIIO que os Concurso Público C|,âAZA para atender a necessídade

da administração, ainds está sendo discutido judicialmente, inclusive com concurso
§uspons§ §em previsâo de retomada, diante de irregularidades do edital s da

organizadora, decorrentes de ato adrninistrativo dc ex-gestor, prooês§o

GONSIDERANDO Ação Popular proposta contra o ex-gestor pela nomeação

irregular de diversos servidores no final dc âno, norneações estas vedadas pela Lei de

Responsabilidade Fiscal e pela Lei de Eleiçôes, proÇ*sso: 0ü058S-46.2ü2ü.8.17.2g60.
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COi{SIDERANDO Açâo üivit Pubtiça de inrprobidade Administrativa proposta pelo

lvlinistt*rio Público çontra o ex-gestor pela nomeação irregular de díversos servidores nCI

final do ano- no$ieaçÕes estas vedadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela Lei de

EIeiçôes, processô: 0000606-38.2020.8. 1 7.286ü.

CON§IBHRÀNDO a necessidade de pramover a refornruiação das lei* que

cornpÕern a estrutura adrninistrativa visando, inclusive. a readequaçáo da edital A1fiAZA,

corn a necessidade de reformr-rlação dos cargos parã a retornada do concursCI üu ã
anulaçâo por ilegalidadel revogação por conveniência e aportunidade da administração.

§ON$IDERANDO que antes da efetiva deftagraçâo do concurso público, faz*se

necessárir: o plane.iamento adrninistrativo e íinanceiro, pr*rnovendu a adequação da real

necessidade à leEislação pertinente, consistindc, em: verificaçâo da existência de vagâs,

necessidade de criação de novos cargos e çarreiras, extinçâo cle cârgos vâüos,

verifícaçâo de disponibilidade orçamentária, bem corno contratação de ernpre$a

especializada para realização do eertame;

ÜCINSIDERANDO que o ex*gestor deixsr"r a foiha de pagamentc dos sçrvidores de

d+zembro de 2ü20 §em ô efetivq pagamento e que tal situação há de ser considerada no

pianejamento orçamentário para defínição de um novCI cCInÇursCI. inclusive corfi o,

possibílidade de se levantar outros dêbitos da gestãa anterlor, necessitando de tempo

para levantamento de outras despesa* não pagas e eventuais dívidas previdenciár'ias.

CCINSIDERANDO â necessídade de substituição ternporária dos servidores

efetivos ciurante seus afastamentos legais tais como atestados e licenças medicas,

. readaptação de funçác, eessão, nom*ação em ÇârgCIs de direção, chefia e

assessCIrêrnento, demais licenças previstas em leis etc.

CONSIDERAND0 â necessidade de contratação para as funçÕes e cârgo§

de*orrentes dos convênios entre o município e os demais entes da administração pública,

tais cçmo üs carg*§ decorrentes dos prÕgrârnãs do lUinistério da §aúd*.

ÇONSIDERANnO principalmente o Princípio da Continuidade Administrativa e da

Suprernacia do lnteresse Fúblicc que devenr nortear todo gestor público, bem coínCI ã

neçessidade de rápido e pontual funcionamentCI dns servidores públicos rnunicipais

ofertados aos municípios;

üONSI0ERAND0 a Eravidade da pandenriâ, inclusive cüm a possibilicjade de novo

lockdown â ser Deçretado pelo EsÍadc de Pernambuca, medidas restritivas estas que

serão açolhidas por esta fi/lunicipalidade:
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Ç§N§IDERANDO a nÇva lei niunicipal n" 106/2Ü?1 que trata da contratação de

excepcional interesse Púbíico

üECRETA;

Art. to - Fica reconhecida e declarada situação TEtu'IPORARIA DE EXCEPCIONAL

INT§RE§S§ PUBLICO no fv{unicípio de Jurema, tenda em vista as situações acima

reportadas de rnodo ff evitar maiores pre.iuízos à cornunidade local com vistas à

contratação temporária de servidores nas funçôe* abaixo relacionadas conforme

levantan:ento realizado por cada pasta, parâ suprir a dernanda do quadrc efetivo

\ rnunicipal que ns momento é insuficiente, bem corno em razâo da pandemia corn a

situação de calarnidade pública decretada onde há neçessiciade de substituiÇãa

temporária dos servidores efetívos durante seus afastamentos legais, sendc que as

m€srnas deverão ser realizadas somente enquanto perdurar a situaçãn ensejadora a

depender do caso concreto, e das situações anormais decorrentes da pandemia, podendo

ser prorrügada caso devidamente justificada e autorizada pelo Eestor municipal.

Art. 20 - A necessidade se perfaz em virtude de todos CI$ arüumentos acima

mencionados, e tendo êm vista o levantamenta pormenorizado realizado peios

§ecretários fufrunicipais e Chefes de Departamento, a saber:

FUNÇAO

TEMPCIRARIA

JU§TIFICATIVA QUANTIDADE

§ECRETARIA MUNICIPAL §E EDUCAÇAO

FROFES§OR ED

INFANTIL

Os professores atuarn ativamente

na educação, fornecendo os meios

necessários para que os aluno* se

desenvslvam e amadureçam de

acordo corn a idade, vençendo uma

série de desafics. EIe façilita,

affiparâ e incentiva o

dssenvslvimento integral da

criança.

35+CR
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AUX DE PEDREIRO Substituir provisoriamente o Aux de
pedreiro que participa de diversas
tarefas em uma edificação:
preparaçâo do çanteiro de obras, da
massa de concreto, limpeza e

eompactação dos soios. Ele
tambérn pode atuar na denrollçâo
de edificaçôes e verificar os
equiparnentos da construção civil.

*5+CR

ARQUITETO Substituir provisoriarnente o
arquiteto que é o profissional que
projeta, coordena e âÇCImpanha a

execução de casas, prédlos,
edificações publicas e privadas,
espaços internos e externo§,
instalaçÕes efêmeras, frtÇ, de
acordo Çom critenios de estética.
conforto, nCIrmas tecnicas,
funçionalidade e obedecencjo aos
regulamentos legais. Alem de
projetar, este profissionai tanrbám
escolhe e especificâ os rnateriais e

acabamentos que serão utilizados
nas edificações, levando em cônta o
usCI do imóvel, a disposiçâo dos
rnoveis, a ventilação, a iluminação,
a acústica, a rnanutençâo e os
irnpactos ambientais qLtc a
construção pode Çausar.

02+CR
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E!.HTRICISTA §ubstituir temporariamente
responsável que inspeciona e

manten os equiparnentos CIu

instalações em pleno
Íuncionamento, elirninando
situaçÕes que possam Çãusâr
defeito, planejamentc e

acompanhamento dos disposrtivos e

equipanrentos, segundo a sua vida
útil easubstituiçãodessas
instalações de acordo com a vida
útil indicada pelo fabricante ou pelo
limite estabelecido pelo responsável
pela manutençâo.

CIz+CR

ADVOGADO Substituir tenrporariamente
responsável por defender 0s
interesses de da secretaria, diante
das questões legais do ftlunicípio
em que atua.

02+CR

copÉrRo Substituir temporariamente a
pessüâ da organização da cozinha,
que serve cafes, aperitivos a
conrida. Além de manter o anrbiente
Iimpo e coerente.

05+çq

PROFES§OR A §ubstituir temporariamente â
pessCIa pr*para e ministra o
material didático das aulas
conforrne orientaçâo e cÕnteúdo
previamente distribuído, aplica
prova§, desenvolve trabalhos em
auia e esclarece dúvidas das
séries iniciais do 1o ao 5o ano.

35+CR
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FROFE§SOR B §ubstituir temporariamente a
ps§soa que prepâra § ministra o
rr'laterial didático das âulês
s0nf0rme orientação e conteúdo
previarn*nte distribuído" aplica
prÕvâ§, desenvolve trabalhos em
aula e esçÍareçe dúvidas das
series finais do So ao 9o ano.

30+CR

NUTRICIONI§TA §ubstituir temporariamente a
pessoa que atende denrandas
ocasionadas peias alterações da
COVID-1S, considerando a
necessldade de atendirnento das
novas logísticas de distribuiçiÍo de
alimentaçâo s merenda escolar.
substituir temporaríamente a
ausência do servidor efetivo
durante sues afastamentos legals.

Ü2+CR

VIGILANTE Substituir temporariamente
servidor cuja função é realizar a
segurança física de pessaa$, ben$,
valores, eventos, áreas,
edificaçÕes e estabelecimento
púbiico.

30+CR

AGHNTE

ADMINISTRATIVO

Substituir temporariamente sarvidor
que dá suporte administrativç nas
áreas de adrninistraçâo, recursos
humanos, departamento pessoa[,
financeirCI e logística de empresas
privadas ou públicas"

25+üR

MOTORI§TA Si,tbstituir temporariamente servidor
que transporta pes§oas, cargas,
doçurnentos s produtos pârâ um
determinado destino.

15+CR

PREFEITURA

1

Êr*üeiiurç lVluniripol dc Jurerfie
f f .i[]i: lil -N4 i 4ge/Jü0ü I - 75

Pfoqç dü Ccnceir;ào, 7?

{antrc- }r;ri,n:s, Pçr utmhui:t;. {[ P ::1!48*. üt]{}

;:reir,i',,rr:dr::iurr::r1r,i, ilrrrcii tll'

.l



pn*FrITgaa fi

No êÂ

L

L

ADMINISTRADOR Substituir temporariarnente servidor
que executa função de liderança de
equipes, gerencia recursos,
desenvolver soiuçÕes,
planejamento, orEanização,
execuçâo de estrategias controle de
resultadas.

01+CR

CüPEIRO §ubstituir temporariamente a
pessoa da organização da cczinha,
que sêrve cafés, aperitivos e
comida. Além de nranter o ambiente
limpo e coerente.

05+çP

PROFE§§OR B Substiiuir temporariamente
servidor que prepâra e ministra o
material didático das aulas
conforme orientação e canteúdo
previamente distribuído, aplica
provas, desenvolve trabalhos en1
aula e esclarece dúvidas das
séries finais do §o ao 9o ano.

10+CR

PROFE§SOR A §ubstitr.rir temporariamente servidor
que prÊpara e ministra o material
didático das aulas eonÍorrne
orierrtação e conteúdo previarnente
distribuído, aplica provas,
desenvolve trabalhas em aula e
esclarece dúvidas das séries
iniciais do 1" ao 5o ano"

10+CR

PROFESSOR ED

INFANTIL

§ubstituir temporariamente os
professcres atuarn ativamente na
educação, forneçendo os meios
necessários pars qile os alunos se
desenvolvarn e amadureçam de
acordo corn â ldade, vencendo uma
série de desafios. Ele facilita,
âmpera e incentiva o
desenvolvimento integrai da
criança"

ü5 + CR.

t

Fre{eiruru fulunieipnl dc ,}urernn

{Í''iPt: iü l.{,1.48ç/8üct -;}
frc,;* dr Conceiçoo. 7?

Ç-çrtu o. ) tt r ::*re, P*r nrç bur*, (Ly :t\ 4&ü - t)tit)

p"*leifu radn icr *'il.,iiiirj rtcli «rftr



FntrülT$*À HU}TICISÀL §A

ffi
c *r$l §lrÕ Í,s s*§El{ v0Llrll{Él{Íâ

VIGILANTE Substituir t*mporariamente
servidor cuja função é resíizar a
§egurânÇâ física de pessoas, bens,
valüres, eventos, áreas,
edificaçÕes e estabelecimento
pirbÍic*.

18+CR

RECEP§IONI§TA Substitr.rir temporariamente servidor
que e responsável peio atendirnento
ao publico interno s externo,
atendimento telefônico,
encaminhamento â orgáas e
departamentos ccrnpetentes, além
de auxílio a outros setores da
organização"

ü'1 + CR

HNCANADOR Substituir temporariarnente senridor
da construção civil cujo trabalho rá

instalar e prover a manutenção de
sistemas hidráulicos (água e
esgotc) de residências,
estabelecirnentos e indústrias.

05+CR

,f

\

DE SAUDE

VIGILANTE Substituir ternp*rariarnente
servidor cuja fr*nção é realizar a
segurança física de pessoas, hens,
valores, eventos, áreas,
edificações e estabelecimento
públicc.

11+çP

RECEPCIONI§TA Substitr.rir temporariamente servidor
que é r*sponsável pelo atendimenta
aa pública interno ê externo,
atendimento telefônico,
encaminharnento â orgãos e
departamentos c*rnpetentes, além
de auxílio a outrcs setares d*
organização.

40+CR
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DIGITADOR Substituír ternporariamente servidor
que irá examinar e prepatar
serviços para digitaçãa, Íazer
digitação de dadr:s, bem como de
textos, iabelas e outros. Forrnatar
textos e planilhas, receber e
transmitir s-mails.

26+CR

MOTORI§TA Substituir temporariamente servidor
que transporta pessoâs, carsas,
do*i;mentos e produtos parâ um
deterrninado destino.

35+üR

Realizar a coordenação do programa
do Governo Federal que contribuí
pâra o controle, eliminação elou
erradicação das doenças
irnunopreveníveis, utilizando
estrat,ágias básicas de vacinaçâo de
rotina e campanhas anuais
desenvolvidas de forma
hierarquizada e descentralizada.

01 +eR

Realizar a coordenação do progrâÍrrâ
do Goverrro Federal no atendlmento
médico pré-hospitalar de urgência,
tanto em sâsos de traumas comCI em
situações clínicas, prestando o§
çuidados rnediços de urgência
apropriatlos ao estarjs de saude do
cldadãCI *, quando se fizer
necessário, transportá-lo Õom
§eguranÇa * com ü acorfipanhamento
de profissicnais do si*tenra atê CI

ambulatorlo ou hospitai:

ü1 +6P

Cü$R*ENADOR. DE

NA§F

Realizar a csordçnação do prügrarr]â
do Governo Federal que dovem
contribuir pâra a inteEralidade do
cuidado aüs usuários do SU§,
principalmente por internródio da
arnpliação da clínica, auxiliando no
aurnento da capacidade de análise
e de intervençâo sçbre probfemas e
necessidades de saúde, tanto em
termos clínicos quanto sanitái"los e
ambientais dentro dos territorios.

Ü1+CR

COÕRDENADOR

PNI

COOROENADOR DE

§AMU

L
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ÜIRÊTOR

POLI§LINICA

MUNICIPAL

DA Substituir temporariarnente sorvidor
que é reconhecido por ser ã ponte
entre 0 corpCI clínico Ê o diretor
técnico, já qu* o diretor çlínico é o
rncidico responsável por representar
ê coordenar 0§ dernais médicos
presentes.

01+CR

DIRETOR

HOSPITAL

DO Substituir temporariamente servidor
que propÕe auditorias, acompanhar

resultados de ação de saúde,

avaliar resultados financeiros,

demonstrar capacidade de

administrar o tempo, liderar
pessoas, demonstrar iniciativa

promover atividades científicas,

definir instalação física em funçâo

dos serviços, participar enl
conselhos, aprCIv&r contrataçôes e
demissÕes, definir aquisição de

equipamentos, materiais e insumos

estabelecer norrnas ttácnicas de

funcionanrento da unidade

assistencial estabelecer criÍérias de

avaliaçâo promover prograrnâ de

qualidade de vida n0 trabalho,

avaliar desempenh* dos

*quipamentos de saúde, propor

diretrizss de planos de carreira

demonstrar capacidade de escuta

viabilizar captaçâo de recurso§,

definir padrâo de qualidade do

serviço de saúde, dernonstrar a

capacidade de comunicação não

verbal.

O1+CR

L

L
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§OORDENADOR DO

cAps
Realiear â eoordenaÇâo do progrâmâ

do Governo Federal que sãs CI§

responsáveis pela gestão do Centro
Acadêrnico. Dividindo-se erÍl cârgôs
administrativos e deliberativo§, elês
tênr a função de víabilizar ü
desenvolvimento do CAPS e
integrar ãs atividades reaiizadas
pel*s ãlunos no âm'nito de um órgâo
repre§ent8tiv0.

01+CR

\,^ Realizar a coordenaÇão dCI Programa
dc Governo Federal que é

rêspünsável pelo processo de
ensino-aprendizagem no
cumprimento das poiíticas, diretrizes
e meias da edueação, as atividacies
administrativas, financeiras s de
recurses humanos que lhss Íorem
pertinentes e monitorar 0s
indiçarlares de desernpenho das
escolas para CI atendimento das
metas da Secretaria

01+69

COORÜENADOR ÜÊ

§AUDE BUCAL

Realízar a qCIordenação do prclgrama
do Governo Federal q{r* é
responsávei pelos processCIs de
trabalha dos cirurgioes dentistas,
entre eies, o acolhimento, as
atividades de saúde cofetiva ê a
apresentação de propostas e metas
& serern alcançadas pelos
profissionais.

03+CR
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COCIRüENA,DOR DE

ATENÇÃ§ BA§ICA

Realizar a coordenação do prCIgrama
do Governo Federal que é
respansávet psr realizar
acornpanhamento periodico e
sistemáticr: das EqSF, prornovendo
espaços de debate sobre o§
processos de trabalha, desenvolver
lunto às equipes, ufila rotina de
avaliação s moniiorarnento do
procêssCI de trabalho e da assistêncía
prestada à papulaçâa" garantir, de
forma regular. na agenda das equipes
de Atençâo Básica, períodos parn
Educaçâo Perrnanente, realizar â
cartografia do município,
identificando, ãs especificidades de
cada territorio, facilitando o fluxo dos
usuários na rede, realizar açôes que
promCIvâm a integração da Atenção
Bási*a con'] â Vigilância enr §aúde,
promo\rêr a integraçâo dos
profissionais dç §aúde Bucal cCIm os
demais membros da Equipe de
Saúde da Família.

O2+CR

DET§CNICO

LABORATORIO

Substituir temporariarnente servidor
que é responsável por realiaar
análises físico-químicas êm
laboratario, prepãra soluções e
çontrola a qualidade cie produtos e
mat*ría-prinra. ff.labora
procedirnentos tecnicos de
análises patotogicas * fluídas
biolcgicos e verifica a adeqr.laçâo
do nrateria! çoletaçic. R.ealiza
procedimentc teçniço dos
materiais, visando assegurâr 0s
padrôes de qualidade pelos
serviços prestados.

01+CR

Fr*lail*rtr Ítt*nicipoÍ do Jursmçr

CNPJ: l0 1,Ji áE?/'ü*Çl-7:
Prr:eír i:lv Conrci4cc', ??

l:"ft iÍo, Jiiff; mü, Ferr:{r:r blrcç, Cl!' :i ii4 8ii.0üÇ

preÍeilura#ciureilutliignr«i i r**r

Í{o eâ§rt{Ho 00 0§sE}rv§Lvr$EnTo

I
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DIRETOR UB§ Realizar a coordenação rlo prCIgramâ

do Governo Federai que propõe

auditorias, acompanhar resultados

de ação de saúde, avaliar

resultad*s financeiros, dernonstrar

capacidacÍe de administran o tenipo,

liderar pÊssoas, demonstrar

íniciativa, promover atividades

científicas, definir instalação fisica

em função dr:s seruiços" participar

em conselhos, aprovar contrataÇôes

e demissôes, definir aquisiçã* de

equipamentos, materiais e insurnos

estabe{ecer normâs tecnicas de

funcianamentc da unidade

assisten*ial estabelecer critérios de

avaliação prCImover prügraírta de

quaiidade de vida no tr"abalho,

avaliar desenrpenho dos

equipamentos de saúde, propor

diretrizes de planos de çarreira

dernonstrar capacidade de escuta,

viabilizar captação de rÉcursCI$ e

definir padrão de qualidade do

serviço de saúde.

02+CR

AIJXILIAR

ÇONSULTORIO

DENT,qRIO

DE §ubstituir temp*raríamente seryidor
qr-re é responsável por manter tudo
erfi funcionamento no consultório.
aléryr rJ* realizar algumas tarefas
específicas üomo 0 preparo de
materiais e de radiosrafias.

10+CR

RECEPCIONISTA §ubstituir temporariamente servidor
que é responsável pelo atendimento
ao público interno e externc,
atendirnento telefônicCI,
encaminhamento a órgãos e
departanrentos competentes, além
de auxílio ê outros setores da
organização.

?ü+üR

t

I

Freíeitur* ldl*niripol d{: ..,uremü

fNP.lr l0 ].ll ,t119,'0*ü1.7;1

Prcqr tiu d*r.rei*ii*, l?
Ce*iro- irrgmc, Perrorri:ur:r;,, ([P I ]-i,18ll,t{ü

pr eilr l,;rs1iç]I rqr'r'11::I i1p1a1 i ;r;1l
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AUXILIAR

COZINHA

DE Substituir ternporariamente serviclor
que e r*sponsável por Auxiliar
autros profissionais da cozinha no
pré-preparo, prepâro Ê
processamento de alin':entos, na
montagern de pratos e limpeza do
locai

04+CR

ATENNENTÊ

FARMACIA

DE Substituir ternporariamente servidor
qLJe e responsável por manter a
organização adequada dos
mediçarnentos nas prateleiras, Íidar
Çüm questÕes que dizem respeito
ao estcque e dar ori*ntações parâ
os pacientes sobre o r.;so correto
dos medicamentos.

05+çP

AG COMUNITARIO

DE SAÚDE

Substituir tenrporariamente servidcr
qt-re tratralha ao lado de equipes de
saúde e en! conjunto com a
comunidade para a elaboraçâo de
planos de açáo local, rom o objetivo
de assegurar a qualidade de vida.

60+CR

TECNICO

ENFERMAGEÍIÀ

DE Substituir temporariamente servídor
quê auxilia 0s enfermeiros na§
atividades que envslvem o cuidado
com os pacientes,

45+CR

6ON§UTOR

SOCORRISTA

§ubstituir temporarian'lente servidor
quo cçnduz a ambulância e 0s
equipamerrtos de soeorro extra
hospitalar até a vítimas de
acidentes ou mal súbitos, transporta
pacientes até unidades de pronto
socorro ou entre unidades usando
todas as tecnicas de transporte para
evitar acidente no trânsito.

10+CR

A.GENYE

ENT}EMIAS

T}E Substituir temporariamente servÍdor
que trabalha em parceria com ês
equipes de saúde básica, vigilância
sanitária. epid*mioiogica e
ambiental para combater e evitar a
propagaçâo de doenças.

1ü+çg

Fve{§irrrr* Murleipal dr: Juremo
cNPr i{i ;,r r 489.,00ü 1 7}
!'*çs ri* {-oraeiqr:o. 7?

C*nlro. Jrrre r:r:. Perirn'hirrü, {:iiP j:i54dü-ú0i-}

prlÍf :1rrr3dr;i rrgr r:ç1.i:tiinlEl; i 6q11r
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FI§IOTERAPEUTA tenrporariar,:ente servidor
qlrÊ atua na recuperação de
rnoviryr*ntos atraves de rnassagens e
exercícios físicos. at*ando tambem
na prevençâo de doenças
ocupacionais e l*sões.

Sr..rbstituir Ü1+CR

NUTRICIONISTA §ubstituir ternporariamente seruidor
que desenvoÍve funçôes de estlrdo,
orientação e vigilância da
aiimentação e nutrição, quanto à
sua adequação, qualidade e
seguranÇa, êffi índiryíduos ou
grupos, na camunidade oLl ern
instituições, incluindo a avaliaçâo do
estado nutricional, tendo por
obletiva a promoçáo da saúde e do
ben:-estareâprevençâ*e
tratarnentu da doença. de açordu
tCIm âs respectivas regrâs
científicas e teçnicas

01+çP

Substituir ternporariamente servidor
quÇ orEaniza a cozinhâ, serve cafes,
aperitivos e corride. Alem de
manter 0 ambiente limpo e
coerente.

20+CR

AS§I§TENTE

§0crAL
temporariamente servidor

que analisa, elabora, coordena e
exeçuta planos, pragrarnas e
projetos para viabilizar os dir"eitos
da população e 6eu aÇes§o as
polÍticas sociais, cCIrno a saúde, a
*ducaçâo, a previdência social. a
hahitação. a assistência social e a
cultura

§r"rbstituir 0'1 + CR

p§tc0pEDAG0§A
que busca corfipreender a prCIcesso
de absorção de informaçÕes e a
construçâo de çonh*çirnentos dos
indivíduos em todas as fases da vida
humana.

Substitr.lir temporariamente servidor O,I + CR

Freleílura Mrniripal do Juremo
CNPJ: 1ü 14 ].4fi?Jr0$*i../3
Ficiçc io ernrriçor. /2
dl*rrlrü, Jr;miar,i, Perrnn' hurc. C!:F S i"iuil -{iüü

p;nie,lurctlalul*r_r:cirrqmlii r+rr
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DE§NSTA Substitulr temporariarnente $er-vidor
respCInsávei pelCI tratamento da
saúde e e*tétiça bucal da* pessoas,
eonhecirnento teçnico sobre üs
dent*s, genglva, §ssos da fâÇe,
maxilar, mordida e d*mais áreas que
envclvem a hoca.

01+CR

ENFERMEIRO Substituir temporariamente servidor
quê supervisiona equipe* de
técniços e auxiliares de
enfermagenr, mantendo 0s
prontuário* médicos atuaiizados,
atuando no çontrole e prevenção de
infecções hospitalares, preparando
os pacientes para a realizaçãCI de
exames e preparando instrurnentos
e auxiliar a equipe técnica em
procedirnentos c0mo intubação,
desfibrilação, aspiração e
monitoramento card íaco.

O5+CR

FARMACÉUTIÇO Substituir temporariamente servidor
quê respCInsabiliza-se por toda 0
ciçlo Co mediçamento, desde sua
seleçâo {ativos e fornecedores},
arrnâz-enarnentü, controles, ate o
últinro momentú, a clispensação e o
uso pelo paciente

01 +CR

P§ICCILOGO Substituir temporariamente servidor
que busca por qualidade de vida e
*quilíbrio emocional"

05+çq

A§§I§TÊNCIA §OC'Ã.

Fret*ilurfl lâuniclpr:l *c .luremn
CNFi: iü l4 I 4filr,'Lrl]Ol.ll
Frcia do ürr:roiçoc. 7 7

{" e fi l:,:, I irr +nrn, Íer rlr: r' bul r;. L E F .": fr 4 g í,}. 0Í(i

pr*teiiurçr<íniirrenrr-rir:qnr*rl rr:tr
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DIGITADOR §ubstituir ternporariamente servidor
que irá exanrinar e preparar
serviços parâ digitação, íazer
digitação de dados, benr coms de
textos. tabeias e outros. Fr:rmatar
textos e planilhas, receber ê
transnritir e-mails.

03+CR

AOVOGADO Substituir ternporariamente
responsável por defender os
interesses de da pessCIa fÍsiea ou
jurídica. diante das questões legais
do hlunicípio em que atua.

02+CR

COODENAT}OR Substituir temporariamente servídor
que Coordena, organiza e controla
as atividades da área
administrativa relativas à
segurança patrimonial, arquivo,
ouvidoria, secretaria. rnanutençãa
predial e atividades afins, definindo
normas e procedimentos de
atuaçáa para atender as
necessidades e objetivos da
ernpresâ. Acornpanha e analisa os
indicadores de desempenho,
definindo planas. em conjunto conr
a equipe.

ü2+CR

ID DATTLOSCOPISTA Substitllir temporariamente servidor
que é responsável por identificar as
impressões digitais.

01+CR

A§§NSTENTE

§OCIAL

$ubstituir temporarianrente servidor
que anafisa, elabora, coordena e
executa planos, p!"ogrâmas e
projetos para viabilizar os direitos
da popuiaçãc e seu acesso às
políticas sociais, ÇÇm0 a saúde, a
educação. a previdência social, a
habitaçâo" a assistêncía sociai e a
cultura

ü6+çq

Frelei?urn M*nitip*rí da Jurrrxn
CNPJI lü i41 48?,100*1..1t
Fr0Çr: rjs iiorrr:iqt*- .7?

C s *lv ci,,i rr rerns, Iernr: m i: ur*, t:LP í) t'' 
4 Efi . I 1 tlll
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MOTORISTA Substituir temporariamente servidor
que transporla pesssas, cargâs,
documentos Ê produtos parâ um
determinado destino.

01+CR

ps;coLoGA Substituir temporariamente servidor
que busca por qualidade de vida e
equilíbrio emocir:nal.

O5+CR

AUX nE SERV|ÇOS

GERAI§

Substituír temporariamente servidor
que auxilia na realizaçáa de
serviços em geral comCI
recebimento, separaçâo e
distribuição rle correspondência e
materiais, atividades de limpeza,
üopâ e conservação de
instaiaçÕes.

Ü2+CR

Art. 30 - üs çlassifícados, serão contratados, erfi atendimento a estimativa

orçarnentária e financeira levantada pela Secretaria lVlunicipaí de Administração, de

acordo â necessidade levantada e devidamçnte justificada por cada pasta, cuja

. contrataçôes antes de autorizadas, d-evelão passar pslo crivo da Secr*taria de-

Adrninistragiq*9,§scretaria fulunicipal :lg§averno e §iecretaria {e FjnanÇaç, de moCo a

evitar majoraçâo dos índiçes de pess*al previsto na LRF-Lei de Responsabilidade Fiscal

e desacordos orçamentários e finançeiros a esta municipalidade.

Art. 40 - Tendo em vista o calendário escolar municipal bem romo ronsiderando a

possível rêtomada das atividades presênÇiais ne Rede fulunicipal de Ensino (Escolas e

creche*) ou ainda o funcionamento de nov*s unidades que estão ern fase final de

construçâo, poderão ocCIrrêr futuras contrataçôes {Gadastro reservai além das vagas

imediatas desde que devidamente justificadas s que tais despesas estejarn previstas no

orçamento vigente.

t

Êreloilrro Municiprt da .iuremç
{:ÊPi iO i4! 4e9,'ú{}01-/5

l'*\t cks Ccarr:rqsr, 7?

Ce*1ro jtrrerr'§, Peraçn.hi:{, (fÊ 55481 CÜÜ

í:rcitrlu.otjtii;rr:lrl,,. r.lr,tlrt i+rr;
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ArL 5 * As contrataçÕes reaiizadas com base neste ato somente serão autorizadas

desde q,Je docurnenÍalrnente comprovada {levantando reai/concreto por parte das

§ecretarias Municipaisi sendo a principio, efetivadas pelo período de urn ano, podendo

ser prsrrCIgada devido à impossibiiidade de definição de lapso temporal para cada casCI e

para realizaçâo de novo certarne, porérn, tão logo, cessor$ cs mçtivos ensejadores da

contrataçâo, os contratos temporários deverão ser imediatamente rescindldos.

Art. §n * compete à §ecretaria Íüunicipal de Finanças a adequaçâo á existência de

dotação orçamentária ccm rêcursos suficientes parar suprir as despesas corn a referida

contrataçâo e ainda, se esta tern adequação e compatibilidade, com l*OA. LDO e PPA.

Art. 70 - [ste ato entra em vigor na data de sua pubiicaçãc, produzindo seus efeitos

pâra o exerçício de 2ü?.2

Jurerna, 16 de dezembro d* 2ü21

ÊDVALDO FERREIRA

PREFEITO

t

§rei{riture í*uniripat da Jurernc
{.f\iPi: lü i4 }.í8?,.üí}*l -1L

Pruçu dc f"*rr:r:iç*t, i?
í-eriío. l!.rf 
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